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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução 
que aprovar:

1. Congratula-se com a proposta de utilização da diplomacia da UE no que se refere às matérias-
primas e terras raras, com o intuito de estabelecer urgentemente uma plataforma regulamentar 
internacional e de assegurar mercados globais abertos;

2. Salienta que, no quadro da cooperação estratégica da UE com parceiros-chave, tais como os 
EUA, a Rússia e o Japão, deveria ser estabelecido um mecanismo de alerta precoce em caso de 
distorção dos mercados e de riscos de escassez do aprovisionamento, complementado por um 
grupo de monitorização a nível da UE composto por representantes das instituições da UE, dos 
Estados-Membros e dos sectores pertinentes da indústria;

3. Apela à adopção de normas regulamentares internacionais no que se refere a uma exploração 
mineira sustentável e a uma boa governação, as quais que devem ser promovidas pelas 
instâncias apropriadas, tais como o G8 e o G20, OMC, OCDE, CNUCED e PNUA;

4. Apela à OMC para que supervisione de perto o impacto provocado pelas restrições à exportação 
e por outras barreiras aos preços das matérias-primas; apoia a criação do "Conselho para a 
Estabilidade das Matérias-Primas e Terras Raras" no seio da OMC;

5. Congratula-se com a inclusão de garantias explícitas no acesso aos mercados de matérias-primas 
nos acordos comerciais da UE, bem como enquanto pré-requisito à adesão à OMC; insta a que 
todos os acordos celebrados entre a UE e países terceiros relevantes prevejam o acesso a 
matérias-primas, bem como uma governação sustentável neste domínio; 

6. Sublinha a importância da cooperação bilateral no domínio das matérias-primas, tal como 
apontado pela UE e pela União Africana, em Junho de 2010, e apela a que sejam redobrados os 
esforços no contexto do Plano de Acção Conjunto UE-África para 2011-2013; apela ao 
desenvolvimento de uma cooperação do mesmo tipo com outros países que sejam grandes 
produtores de matérias-primas vitais;

7. Apela à Comissão para que, aquando da preparação de novos instrumentos de acção externa 
para o período após 2013, inclua medidas de apoio à boa governação e à exploração mineira 
sustentável nos programas de estabilidade económica e democrática de Estados frágeis, que 
sejam fornecedores de matérias-primas;

8. Acredita que a responsabilidade pelo desenvolvimento de uma diplomacia europeia coerente e 
eficaz deverá incumbir ao SEAE, que mobilizará todos os serviços relevantes da Comissão, em 
estreita coordenação com o Conselho e o Parlamento; considera ainda que a importância 
estratégica das matérias-primas deveria reflectir-se na organização do SEAE e na composição 
das delegações pertinentes da UE.


